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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO NO 032/2022-SPT
ÓnCÃO GERENCIADOR: Procurador¡a Geraldo Municfpio de Caucaia/CE.
ORIGEM: Pregäo Eletrônico No 2022.04.06.01
ATA DE REGISTRO DE PREçOS: N'2022.04.06.01 - 02 ARP
UNIDADE GESTORA ADERENTE A ADESÃO INTERNA: SECRETARIA DE PATRIMONIO E
TRANSPORTE.

1. ABERTURA:

O llmo. Senhor Matheus Cardoso de Oliveira, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Patrimônio
e Transporte do Municfpio de Caucaia/CE, instaura nesta data o presente Procedimento Administrativo de
Adesäo lnterna n" 03212022 - SPT, à Ata de Registro de Preços no 2022.04.06.01 - 02, tendo como órgåo
gerenciador a Procuradoria Geral, origem: Pregåo Eletrônico no 2022.04.06.01, com fundamento legal no
Decreto Federal no 7.892, de 2310112013 clc artigo 15, da l-ei 8666, de 2110611993, bem como, do Decreto
Municipal no 1.195, de 10 de março de 2021, pjra a ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE P-REçOS
vlsANDo A GoNTRATAçÃO DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS DE LOCAçÃO DE VEíCULOS
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PATRIMOruIO E TRANSPORTE.

RATIVO DE ADESÃO NO O3Z2O22 - SECRETARIA DE PATRI
.,; :, , ,T ,TRANSPORTE: SpT

2. JUSTIFIGATIVA:
2.1. A prestaçåo tlos serviços adequará o atendimento das demandas e a frota de vefculos a cargo do
municfpio, para às demandas eventuais, de forma econômica, com custos diretos e indiretos mais acessfveis,
flexibilidade e racionalizaçåo dos recursos. A utilizaçåo se dará por demanda, de forma mensal, pelo periodo
e momentos em que houver solicitaçäo especffica e, apenas, durante o perfodo necessário.

Destaca-se, ademais, que o municfpio näo detém de frota de vefculos suficiente para o desempenho de
todas as demandas, razåo pela qual, torna-se mais vantajoso a locaçäo, de forma pontual, do que a
aquisiçåo, sobretudo pela economicidade e na impossibilidade de aplicabilidade de investimento täo elevado
na aquisição e manutençäo dos vefculos.

Por outro lado, a locaçäo de vefculos trará mais eficiência aos serviços e ao controle por parte da
admipistraçäo, posto que caberá a contratada custear a manutençäo, seguro, taxas e demais obrigaçöes
atinentes aos bens.

Frisa-se também que a interrupçåo dos serviços a serem contratados poderá implicar em prejuízo ao
exercfcio das atividades da Administraçåo, portanto, quando à sua natureza, säo classificados como de
prestaçåo continuada e grande relevåncia.

lmportante frisar que o valor da locaçäo, além de cobrir o custo com o veículo, abrangerá as despesas
acessórias, tais como IPVA, seguro, manutençäo, reposiçåo de vefculo/peças e, permitindo, sempre, a
utilizaçäo de vefculos mais novos.

Deste modo,'é evidente a necessidade de dispormos de instrumento legal (Ata de Registro de Preços e
respectivos contratos) para, em quando houver necessidade, contratar tais serviços em total atendimento a
gestäo pública municipal.

Como se sabe, através do Decreto Municipal no 1.195 de 10 de março de2021, os órgåos do Municfpio de
Caucaia/CE, visando uma maior celeridade e um melhor aproveitamento dos recursos públicos, podem fazer
uso das Atas de Registro de Preços durante sua vigência, celebradas por qualquer órgåo ou entidade da
Administraçäo Pública, na condiçäo de órgåo aderente ou "carorìa", mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

É do conhecimento desse órgão que a Procuradoria Gerat, celebrou a Ata de Registro de Preços no
2022.04.06.01 -02, em decorrência do Pregão Eletrônico No 2022.04.06.01, através da qual promoveu o

,(



PRËËËIÏURA OE

REGTSTRO DE PREçOS VTSANDO A FUTURA E EVENTUATS CONTRAT

(.)

tlj

de

Fis

Rul¡

a
a

AçÖES DE üË

RG: 001065145 SSP/RN

Caucaia/CE, 25 de julho de 2022

PREST
SERV|çOS DE ULOS DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS CAUCAIA/CE, visando contrataçåo destes serviços, a SECRETARIA
DE PATRIMOHIO C TRANSPORTE, determinou a instauração de procedimento administrativo próprio.

Considerando a manifesta vantdgem dos pieços registrados na ata de registro de preços aludida, em relaçäo
aos valores obtidos pelo Municfpio de-CaucaialQ9 através de pesquisa de preços de mercado, acostado åos
autos, a SECRETARIA DE PATRIMÖN|O E TRANSPORTE, opta por aderir à Ata de Registro de preços
identificada à epfgrafe, notadamente quanto ao ltem especificado.

Portanto, após realizados os devidos expedientes e considerando que o detentor do registro de preços
respondeu positivamente à consulta realizada por esta entidade, acerca da possibilidade de executar os
serviços solicitados, de interesse da SECRETARIA DE PATRIMONIO E TRANSPORTE DO MUNTCíP|O DE
cAUcAlA/CE, através da ADESÃO TNTERNA à ata de registro de preços identificada acima;

Considerando ainda, que esta empresa é de fato detentora do registro de preços consignado na
referida ata;

Considerando por fim a manifesta vantagenr nos preços praticados na aludida ata de registros;

Entendo que deva ser procedida a devida RATIFICAçÃo/DEGLARAçAo DE ADESÃo À ATA DE
REGISTRO DE PREçOS em favor da empresa detentora:

LOCAçÃO DE vEíc
DO MUNICIPIO DE

RAZÃO SOCIAL: COSTEIRA LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI - EPP
GNPJ : 08.228.97 91000 1 -6 1

ENDEREçO: Rua Teotônio Freire, 355, Rocas, Natal/RN - CEP: 59.012-141
TELEFONE: (8a) 3234.3284 - 9.9955.1047
REPRESENTANTE: MARTA DA CONCETçAO DE BRTTO BARROS ALVES
CPF: 660.167.5M-04
E-MAIL: juliana.costeira@hotma:l.com

S CARDOSO DE OLIVEIRA
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ORDENADOR DE DESPESAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMONIO E TRANSPORTE

ITEM oescn¡çÃo UND QTDE MARCA VL. UNT R$ VL. MENSAL R$ VL. ANUAL R9

Automóvel Hatch com: Motor de no mfnimo de
75 CV de potência; 5 (cinco) porlas; transmissão
mecânica de 5 marchas à frente e 01 à ré;
apoios de cabeça dianteiros; acionamento dos
vidros dianteiros e trava elétrica nas 04 (quatro)
portas; vidros fumê; direção lìidráulica e/ou
elétrica; bicombustível (álcool e gasolina);
equipamento de kit multlmfdia com antena c 04
alto-falantes; ar condicionado; ; reservatório de
combuslfvel para no mínimo 45 litros; porta
malas de no mfnimo 235 (duzentos e trinta e
cinco) l¡tros; airbags dianteiros; ar condicionado;
brake-light; freio ABS e demals ¡tons de
segurança exigidos pelo COI.¡TRAr.J; SEM
LIMITES DE QUILOMETRAGEM:
coMBUSTfvEL poR coNT DA
CONTRATANTE; MANUTENçÃO
PREVENTTVA E CORRETTVA (COM TROCA
DE PEçAS) E S|N|STROS POR CONTA DA
CoNTRATADA; VEICULO COt¿t NO MÁXMO
0r (uM) ANo DE USO E PARA FTCAR A
DrsPosrçÃo PoR 24 (vtNTE E QUATRO)
HORAS POR DIA PARA A CONTRATANTEA

¡¡Ês 1 VW/GOL R$ 3.390,00 R$ 3.390,00 R$ 40.680,00
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